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                               PROJETO DE LEI Nº 92, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
“DENOMINA AS RUAS “J”, “N”, “A”, “B”, “C” DO CONJUNTO HABITACIONAL DR. OLAVO RODRIGUES.” 
 
Art. 1º As seguintes ruas do Conjunto Habitacional Dr Olavo Rodrigues, assim denominado pela Lei Municipal n° 4.904/2018, passarão a ter as seguintes denominações, conforme especificações abaixo e mapa anexo:
1. ÁLVARO MIRABEAU DE ANDRADE, a Rua “J”, com início na Rua “A” e seu possível prolongamento até a Rua “H”, do mesmo Conjunto Habitacional Dr. Olavo Rodrigues; 

2. FRANCISCO LOPES MACHADO, a Rua “N”, com início na Rua “A” e seu possível prolongamento até a Rua “H”, no mesmo Conjunto Habitacional Dr Olavo Rodrigues; 

4. WALTER PINTO DO CANTO, a Rua “A”, com início na Rua “I” até a Rua “Q”. 

5. GLAUCO ANTÔNIO MAIDANA, a Rua “B”, com início na Rua “I” até a Rua “N” e seu possível prolongamento no mesmo Conjunto Habitacional Dr Olavo Rodrigues; 

6. CARLOS ANTÔNIO DO SANTOS MARTINS, a Rua “C”, com início na Rua “I” até a Rua “N”, no mesmo Conjunto Habitacional Dr Olavo Rodrigues; 


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA


As residências do Conjunto Habitacional Dr. OLAVO RODRIGUES, do Programa Federal Minha Casa Minha Vida, denominado pela Lei Municipal n° 4.904/2018, estão prestes a serem entregues às pessoas que se habilitaram junto à Caixa Econômica Federal. 



Inicialmente está prevista a entrega de 441 casas, praticamente prontas e aguardando a pavimentação das ruas, sendo que todo o Projeto contempla 996 lotes. 



Portanto, serão em média mais de 3 mil moradores que precisarão de vários serviços, especialmente dos Correios. A denominação de logradouros, função do Poder Legislativo, visa facilitar a vida urbana e de seus moradores. 



Desta forma, a Mesa Diretora de 2020, recebeu, da Empresa responsável pelo atual projeto, sugestão de nomes indicados para as ruas do conjunto habitacional Olavo Rodrigues, no que foram avaliados e aqui apresentados para análise das Comissões técnicas da Câmara, da seguinte forma: 


Rua J
ÁLVARO MIRABEAU DE ANDRADE 

Rua N
FRANCISCO LOPES MACHADO 
Rua A
WALTER PINTO DO CANTO 

Rua B
GLAUCO ANTÔNIO MAIDANA 

Rua C
CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS MARTINS. 



Por outro lado, das indicações feitas pela empresa, não foi possível homenagear a Senhora Carolina Rodrigues da Silva, por ter menos de 2 anos do seu falecimento, e o Senhor José de Oliveira Borges por entendermos que seu nome nao tem nenhuma relação com o empreendimento, nem com a cidade de Uruguaiana teve participação. 



Seguem, em anexo, documentos exigidos pela legislação para nomear logradouros públicos em Uruguaiana.


Uruguaiana, RS., em 17 de dezembro de 2020.
                   Ver. MANO GÁS                               Ver. IRANI COELHO FERNANDES
                      Vice-Presidente                                                   Presidente
           Verª. SUZANA CARDOSO ALVES                                         
                            1ª Secretária
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